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 RESOLUÇÃO Nº 13/2021-CEP/AP  

 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - 
CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 102 
caputs, e 103, da Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e art. 3º, todos 
do Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que consta nos autos do 
Processo nº 2021.275.1202482PA. 
       
Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência reunido na 5ª Reunião 

Extraordinária realizada no dia 09 de dezembro de 2021, aprovou, a Avaliação 

Atuarial do ano de 2021, ano base 2020, dos Grupos Civis e Militares, dos planos 

Financeiro e Previdenciário, contendo seus respectivos relatórios Técnicos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar, a Avaliação Atuarial do ano de 2021, ano base 2020, dos Grupos 

Civis e Militares, dos planos Financeiro e Previdenciário, contendo seus 

respectivos relatórios Técnicos. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Rubens Belnimeque de Sousa 
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

 

 

 

Gilmar Santa Rosa Barbosa 
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

 

Cód. verificador: 63932791. Cód. CRC: 278CF91
Documento assinado eletronicamente por RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA em 13/12/2021 14:23 e GILMAR
SANTA ROSA BARBOSA em 13/12/2021 11:52, conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador








